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Aos  treze  dias  do  mês  de  outubro  de  dois  mil  e  vinte,  às  14  horas,  reuniu-se  o
Colegiado do Curso de Graduação em Geografia, sob a presidência da Prof.ª Maria
Helena Lenzi, para reunião realizada remotamente por meio da ferramenta GOOGLE
MEET  –  https://meet.google.com/ndn-wnxc-cga ,  com  pauta  única –  Ajuste
obrigatório  da  carga  horária  das  disciplinas  dos  Cursos  de  Graduação  em
Geografia  (331 e  332),  oferecidas pelo Departamento de Geociências (GCN) e
pelo Departamento de Metodologia do Ensino (MEN), constantes do PPP de 2006
e implementadas a partir de 2007/1. Estavam presentes os professores membros do
colegiado: Aloysio Martins de Araujo Jr.,  Carlos Antônio Oliveira Vieira,  Carlos José
Espíndola, Daniel Galvão Parizoto, Graziella dos Santos, Harrysson Luiz da Silva, Leila
Procópia do Nascimento, Lindberg Nascimento Jr., Orlando Ferretti e Roberto Fabris
Goerl, além dos representantes discentes Lucas Bonatto e Lauro Miranda. Participaram
também como convidados professores do curso que não compõem o colegiado: Alberto
Franke, Clécio Azevedo Silva, Janete Abreu, Marcelo de Oliveira, Marcos Aurélio da
Silva,  e  a  Chefe  do  Departamento  de  Geociências,  Prof.ª  Michele  Monguilhott.
Registrou-se a ausência sem justificativa do Prof. José Messias Bastos. Prof.ª Maria
Helena iniciou a reunião informando da necessidade de se deliberar sobre o ponto de
pauta, mostrando a inadequação apontada pelo DEN/PROGRAD, no PPP do Curso de
Geografia de 2006, em relação à carga horária realizada fora dos horários normais de
aulas das disciplinas (ponto 16 do item 8.2, páginas 21 e 22 do PPP vigente). Houve
breve debate relacionado ao fato de, em 2006, ter sido aprovado pelo NDE e Colegiado
do Curso o aumento  da carga horária  das disciplinas  para  realização de aulas  de
campo e para que estudantes realizassem atividades sem a presença do docente.
Inadequação esta que foi identificada pelas atuais Coordenação de Curso e Chefia de
Departamento. Logo depois, o Prof. Orlando Ferretti, presidente do NDE, fez o relato
da  reunião  do  NDE  realizada  no  dia  06  de  outubro  do  presente  ano,  e  pelo
encaminhamento deste para as adequações da carga horária  das disciplinas.  Prof.
Orlando Ferretti também fez o relato da reunião com o DEN/PROGRAD, realizada no
dia 08 de outubro, com a presença de representantes do NDE, Coordenação do Curso
de  Geografia  e  chefia  do  Departamento  de  GCN,  com a  professora  Profª.  Tereza
Cristina Rozone de Souza, Diretora do Departamento Ensino, e a Técnica em Assuntos
Educacionais Vanessa Stopanovski Ribeiro, Coordenadora de Projetos Pedagógicos e
Acompanhamento  Curricular  –  CPAC/DEN/PROGRAD.  Desta  reunião  saiu  a
informação da necessidade imediata de correção das horas/aula das disciplinas pelo
NDE, Colegiado de Curso e Departamentos (GCN e MEN), conforme as indicações da
Prof.ª Maria Helena. As disciplinas GCN no currículo passariam para 72 h/a, exceto as
disciplinas GCN 7100 Astronomia, que passa para 54 h/a, e as disciplinas GCN 7103
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Geologia I, GCN7203 Geologia II, GCN 7302 Geomorfologia Estrutural e GCN 7403
Processos Geomorfológicos que passam para  90 h/a por conta da carga elevada de
aulas  de  campo.  Em  seguida,  Prof.ª  Michele  falou  sobre  a  Resolução
053/CEPE/0531/95,  chamando a  atenção  para  os  pontos  relativos  à  carga  horária
docente e o fator de ensino, para o entendimento ficar mais claro acerca das alterações
necessárias  a  se  fazer  no  PPP,  conforme  apontado  pelos  professores  que  a
antecederam  na  fala.  Abriu-se  o  debate  em  torno  da  carga  horária  excedente
necessária  no  caso das aulas  de campo,  a  fim de incluir  créditos  além das 72h/a
previstas para as disciplinas, para resguardo jurídico e para que a instituição garanta
esta  atividade,  assim  como  em torno  da  necessidade  de  reposição  de  aulas  que
coincidem com feriados, no sentido de contemplar a obrigatoriedade do cumprimento
das 18 semanas de calendário acadêmico. Outros elementos trazidos nas falas foram a
importância das aulas de campo, mas não só,  na formação dos geógrafos, e se a
aprovação ou não das reduções de carga horária devem ser feitas de forma isolada,
em bloco, ou de acordo com a necessidade prevista por cada docente. Contribuíram
para o debate os Professores Marcos Aurélio,  Marcelo de Oliveira,  Daniel  Parizoto,
Janete  Abreu,  Clécio  Azevedo,  Carlos  Vieira,  Michele  Monguilhott,  Lindberg
Nascimento e  Carlos  Espíndola.  Depois da  discussão,  foi  colocado em votação as
correções no PPP apontadas pelo NDE: atribuir a carga horária de 54 horas/aula para
a disciplina de Astronomia GCN 7100; atribuir a carga horária de 90 horas/aula para as
disciplinas de Geologia I GCN 7103, Geologia II GCN7203, Geomorfologia Estrutural
GCN 7302, Processos Geomorfológicos GCN 7403, Geomorfologia do Quaternário e
Mudanças Climáticas Globais GCN 7915 (disciplina optativa),  Pedologia GCN 7924
(disciplina optativa); adequação à Resolução CNE/CP nº 2, de 1º de julho de 2015 para
400  horas  das  disciplinas  de  estágio  obrigatório  oferecidas  pelo  Departamento  de
Metodologia de Ensino - Estágio Curricular Supervisionado em Geografia I (MEN7026),
que passa  para 252 horas/aula, e Estágio Curricular Supervisionado em Geografia II
(MEN7027), que passa para 234 horas/aula;  atribuir a carga horária de 72 horas/aula
às demais disciplinas do Departamento de Geociências dos currículos da Licenciatura
e Bacharelado do Curso de Graduação em Geografia. As correções foram aprovadas
por unanimidade, e a decisão será encaminhada aos Departamentos envolvidos para
anuência e para posteriores alterações curriculares junto ao DEN/PROGRAD. Nada
mais havendo a tratar, a reunião foi finalizada às 17 horas e 10 minutos do dia 13 de
outubro  de  dois  mil  e  vinte,  e  eu,  Humberto  Roesler  Martins,  Servidor  Técnico-
Administrativo da Secretaria de Graduação em Geografia, lavrei a presente ata.
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